
Aula 8 3 Interrupção e Suspensão do 
Contrato de Trabalho

O contrato de trabalho, essa relação fundamental que estrutura grande parte da nossa vida adulta, não é uma linha 
reta e ininterrupta. Pelo contrário, ele se assemelha a uma jornada com pausas, desvios e momentos de espera. 
Compreender essas interrupções e suspensões é crucial, não apenas para quem atua na área jurídica ou de 
recursos humanos, mas para todo profissional que busca entender seus direitos e deveres, ou mesmo para quem 
se prepara para um desafio como um concurso público.

Imagine-se em uma corrida de revezamento. Às vezes, você para para pegar fôlego ou passar o bastão, mas o 
tempo continua correndo para a equipe. Em outros momentos, a corrida é completamente paralisada por um 
obstáculo, e só recomeça quando ele é removido. No mundo do trabalho, o contrato segue uma lógica similar. 
Existem situações em que o vínculo empregatício se mantém, mas as obrigações principais 3 prestar serviço e 
pagar salário 3 são temporariamente alteradas.

Nesta aula, nosso objetivo é desvendar os mistérios por trás da interrupção e da suspensão do contrato de 
trabalho. Ao final, você será capaz de diferenciar claramente esses dois institutos, identificar suas principais 
hipóteses na legislação brasileira e compreender os efeitos práticos que cada um gera na vida do trabalhador e da 
empresa, especialmente no que tange ao pagamento de salário, contagem de tempo de serviço e depósitos de 
FGTS. Prepare-se para uma análise aprofundada que conectará a teoria à realidade do dia a dia, preparando-o 
para aplicar esse conhecimento em sua carreira ou em futuras avaliações.



O Contrato de Trabalho: 
Uma Relação Dinâmica
A relação de emprego, formalizada pelo contrato de trabalho, 
é muito mais do que um simples acordo de troca de serviço 
por salário. Ela é um organismo vivo, que se adapta às 
circunstâncias da vida do empregado e às necessidades da 
empresa. Não é raro que, ao longo dessa jornada, surjam 
situações que exigem uma pausa nas atividades laborais. 
Essas pausas, no entanto, não significam o fim do contrato, 
mas sim uma alteração temporária em suas condições.

Pense no contrato de trabalho como uma planta que 
você cultiva. Ela precisa de água e luz constantes 
para crescer, mas às vezes, por um período, você 
pode precisar podá-la ou movê-la para um local com 
menos sol para protegê-la. A planta não morre; ela 
apenas entra em um estado diferente para se 
recuperar ou se adaptar.

Entender essa dinâmica é fundamental para qualquer 
profissional. A capacidade de identificar se uma ausência do 
trabalho configura uma interrupção ou uma suspensão é um 
conhecimento prático valioso, que impacta diretamente os 
direitos do trabalhador e as obrigações do empregador. É a 
partir dessa compreensão que podemos navegar pelas 
complexidades da legislação trabalhista e garantir a correta 
aplicação das normas, evitando conflitos e assegurando a 
justiça nas relações de trabalho.



Interrupção do Contrato de Trabalho: A 
Pausa Remunerada
Você já se perguntou como é possível não trabalhar, mas ainda 
assim receber seu salário e ter seu tempo de serviço contado 
normalmente? Essa é a essência da interrupção do contrato de 
trabalho. É um período em que o empregado não presta serviços, 
mas o empregador mantém a obrigação de pagar o salário e todas 
as demais vantagens, como se o trabalho estivesse sendo 
efetivamente realizado. O contrato, nesse caso, "pausa" a 
prestação de serviços, mas não a remuneração.

Imagine que seu contrato de trabalho é como um filme que você 
está assistindo. Durante a interrupção, o filme entra em um 
"intervalo comercial". A história principal (a prestação de serviços) 
para por um momento, mas você continua pagando pelo serviço 
de streaming (o salário) e o tempo total do filme (o tempo de 
serviço) continua a ser contabilizado. Ao final do intervalo, o filme 
retoma exatamente de onde parou, sem prejuízo para a 
continuidade da narrativa.

Essa modalidade de pausa é extremamente relevante porque protege o trabalhador em momentos de necessidade 
ou de direito adquirido. Ela garante que certas ausências não se traduzam em perda salarial ou de direitos, como 
férias, licenças e afastamentos breves. A CLT e a jurisprudência consolidada do TST estabelecem as situações 
específicas em que essa interrupção ocorre, sempre com o objetivo de equilibrar os interesses das partes e 
assegurar a dignidade do trabalhador.



Principais Hipóteses de Interrupção
A legislação trabalhista prevê diversas situações em que o contrato de trabalho é interrompido, garantindo ao 
empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço. Conhecer essas hipóteses é fundamental 
para identificar corretamente os direitos e deveres em cada cenário. Vamos explorar as mais comuns, que 
frequentemente aparecem em questões de concursos e na prática profissional.

Férias
Durante o período de descanso 
anual, o trabalhador não presta 
serviços, mas recebe seu 
salário acrescido de um terço 
constitucional.

DSR e Feriados
O descanso semanal 
remunerado e os feriados 
garantem que o empregado não 
trabalhe, mas sua remuneração 
é assegurada, sendo parte 
integrante do salário mensal.

Licença-Maternidade
Assegura à gestante o 
afastamento do trabalho por 120 
dias (ou mais, em casos 
específicos), com o salário 
pago pela Previdência Social, 
mas com o contrato de trabalho 
ativo e o tempo de serviço 
contado.

Primeiros 15 Dias de Doença
No afastamento por doença ou acidente de 
trabalho nos primeiros 15 dias, o empregador é 
responsável pelo pagamento do salário do 
empregado.

Faltas Justificadas
Incluem casamento, falecimento de parente 
próximo, doação de sangue, alistamento eleitoral, 
etc., que não acarretam prejuízo salarial ou na 
contagem do tempo de serviço.

Característica comum: Todas essas situações compartilham a manutenção da remuneração e a 
contagem do tempo de serviço, protegendo o trabalhador em momentos específicos de sua vida.



Suspensão do Contrato 
de Trabalho: A Pausa 
Sem Salário
Diferentemente da interrupção, a suspensão do contrato de 
trabalho representa uma pausa mais profunda na relação 
empregatícia. Aqui, não apenas a prestação de serviços é 
paralisada, mas também a principal obrigação do empregador: 
o pagamento do salário. O contrato fica em um "estado de 
hibernação", onde as obrigações principais de ambas as 
partes são suspensas, mas o vínculo empregatício, ou seja, a 
relação jurídica, permanece.

Para entender a suspensão, imagine que seu contrato de 
trabalho é como um carro que precisa de um reparo 
complexo na oficina. Enquanto o carro está lá, você não o 
está dirigindo (não há prestação de serviços) e não está 
gastando gasolina (não há pagamento de salário). No 
entanto, você ainda é o proprietário do carro (o vínculo 
empregatício persiste), e ele voltará a funcionar quando o 
reparo for concluído.

Essa modalidade de pausa é geralmente acionada em 
situações de maior gravidade ou duração, onde a ausência do 
empregado impede a continuidade da relação de trabalho nos 
termos habituais. Embora o salário não seja pago, é 
importante ressaltar que o contrato não é extinto. O 
empregado mantém seu posto de trabalho e, ao término da 
suspensão, tem o direito de retornar às suas atividades, salvo 
raras exceções previstas em lei.



Principais Hipóteses de Suspensão
Assim como na interrupção, a suspensão do contrato de trabalho também possui hipóteses específicas previstas 
na legislação, que delimitam quando o empregado pode se afastar sem remuneração, mas mantendo o vínculo. 
Essas situações são cruciais para a gestão de pessoas e para o planejamento de carreira.

Auxílio-Doença (a partir 
do 16º dia)
Os primeiros 15 dias são de 
interrupção, com pagamento 
pelo empregador. A partir do 16º 
dia, o empregado passa a 
receber o benefício 
previdenciário (auxílio-doença) 
e o contrato de trabalho é 
suspenso.

Aposentadoria por 
Invalidez
Se a doença ou acidente 
resultar em incapacidade 
permanente, pode haver a 
aposentadoria por invalidez, que 
também suspende o contrato.

Suspensão Disciplinar
Aplicada pelo empregador como 
penalidade por falta grave do 
empregado. Durante os dias de 
suspensão disciplinar, o 
empregado não trabalha e não 
recebe salário.

Outras Hipóteses de Suspensão

Serviço militar obrigatório

Participação em curso de qualificação profissional oferecido pelo empregador (com previsão em convenção ou 
acordo coletivo)

Prisão provisória do empregado

Característica central: Em todos esses casos, há ausência de pagamento de salário por parte do 
empregador, embora o vínculo empregatício seja mantido. É fundamental que tanto empregados quanto 
empregadores conheçam essas distinções para evitar equívocos e garantir a conformidade legal.



Diferenciando Interrupção e Suspensão: O 
Ponto Chave
A principal dificuldade e, ao mesmo tempo, o ponto 
crucial para dominar este tema reside na clara 
diferenciação entre interrupção e suspensão. Embora 
ambos os institutos representem uma pausa na 
prestação de serviços, as consequências jurídicas e 
financeiras são bastante distintas. A chave para essa 
distinção reside em uma pergunta simples: o salário é 
pago durante o período de afastamento?

Se a resposta for "sim", estamos diante de uma 
interrupção. O contrato mantém sua vitalidade em 
termos de remuneração e contagem de tempo de 
serviço, mesmo que o trabalho não esteja sendo 
executado. É como se o contrato estivesse em "stand-
by" remunerado.

Por outro lado, se a resposta for "não", ou seja, o 
empregado não recebe salário do empregador durante 
o afastamento, trata-se de uma suspensão. Nesse 
cenário, o contrato entra em um "modo de espera" 
mais profundo, onde as principais obrigações de 
ambas as partes são temporariamente desativadas.

Para solidificar essa compreensão, pense em uma 
balança. De um lado, a interrupção, que mantém o 
peso do salário e dos direitos. Do outro, a suspensão, 
que alivia esse peso para o empregador, mas mantém 
o vínculo. Essa distinção é vital para a correta 
aplicação da legislação e para a proteção dos direitos 
do trabalhador.

Tabela Comparativa

Característica Principal Interrupção do Contrato Suspensão do Contrato

Pagamento de Salário Sim, o empregador paga. Não, o empregador não paga (pode 
haver benefício previdenciário).

Contagem do Tempo de 
Serviço

Sim, o tempo é contado para todos 
os fins.

Não, o tempo não é contado (salvo 
exceções legais ou contratuais).

Depósito de FGTS Sim, o empregador deposita. Não, o empregador não deposita 
(salvo exceções como licença-
maternidade).

Exemplos Típicos Férias, DSR, Licença-maternidade, 
15 primeiros dias de atestado.

Auxílio-doença (a partir do 16º dia), 
Aposentadoria por invalidez, 
Suspensão disciplinar.



Efeitos no Contrato de Trabalho: FGTS e 
Tempo de Serviço
A diferenciação entre interrupção e suspensão vai muito além do simples pagamento de salário. Ela impacta 
diretamente outros direitos fundamentais do trabalhador, como a contagem do tempo de serviço e os depósitos do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Compreender esses efeitos é essencial para a gestão de 
benefícios e para o planejamento de carreira.

Interrupção
Tempo de Serviço: Integralmente computado para 
férias, 13º salário, anuênios, quinquênios e 
aposentadoria.

FGTS: Empregador continua obrigado a realizar os 
depósitos mensais sobre o salário devido.

Exemplo: Licença-maternidade - tempo contado e 
FGTS depositado.

Suspensão
Tempo de Serviço: Via de regra, não é computado. 
Pode impactar aquisição de direitos que dependem 
de tempo de serviço.

FGTS: Empregador geralmente não tem obrigação de 
realizar depósitos, pois não há pagamento de salário.

Exceção: Licença-maternidade mantém depósito de 
FGTS mesmo com salário pago pela Previdência.

Importante: É vital consultar a legislação específica e as súmulas do TST para cada caso, pois há 
nuances importantes que podem alterar essas regras gerais.



Tendências e Novas Formas de Trabalho
O mundo do trabalho está em constante transformação, e com ele, a aplicação dos conceitos de interrupção e 
suspensão do contrato. As novas formas de trabalho, como o teletrabalho, o trabalho por plataforma e a discussão 
sobre a "pejotização", trazem desafios e novas interpretações para esses institutos clássicos do Direito do 
Trabalho. A legislação e a jurisprudência buscam se adaptar para garantir a proteção do trabalhador sem engessar 
as inovações.

Teletrabalho
A flexibilidade de horários e a ausência de controle direto sobre a jornada podem gerar 
questionamentos sobre como se configuram certas interrupções (como o DSR, que já é intrínseco ao 
salário) ou suspensões. A essência, no entanto, permanece: se há um vínculo empregatício formal, as 
regras de interrupção e suspensão se aplicam. O desafio é adaptar a fiscalização e a comprovação 
das condições.

Trabalho por Plataforma
Onde a relação é frequentemente autônoma, a discussão sobre interrupção e suspensão só se torna 
relevante se houver o reconhecimento judicial de um vínculo empregatício. Caso contrário, não há 
contrato de trabalho a ser interrompido ou suspenso.

Pejotização
Prática de contratar um empregado como pessoa jurídica para mascarar uma relação de emprego, é 
um campo fértil para debates. Se comprovada a fraude e reconhecido o vínculo empregatício, todas 
as regras da CLT, incluindo interrupção e suspensão, serão aplicadas retroativamente.

As Súmulas e Orientações Jurisprudenciais do TST, bem como a jurisprudência do STF em matéria trabalhista, têm 
sido cruciais para balizar essas discussões, buscando sempre a primazia da realidade sobre a forma e a proteção 
do hipossuficiente. As tendências para 2025 indicam uma contínua adaptação legal e judicial para garantir que os 
direitos trabalhistas acompanhem a evolução das relações laborais.



Consolidação

Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada sobre interrupção e suspensão do contrato de trabalho. 
Vimos que, embora ambos os institutos representem uma pausa na prestação de serviços, a 
diferença fundamental reside no pagamento do salário e nas consequências para o tempo 
de serviço e o FGTS. A interrupção mantém a remuneração e a contagem de tempo, 
enquanto a suspensão, em regra, não. Compreender essas nuances é vital para a correta 
aplicação da legislação e para a proteção dos direitos trabalhistas.

Para o Estudante Universitário
Esse conhecimento é a base para entender as relações 
de trabalho e para o futuro exercício profissional.

Para o Candidato a Concurso
É um tópico recorrente e que exige precisão na 
diferenciação. Lembre-se sempre de analisar o caso 
concreto, buscando identificar se há ou não pagamento 
de salário pelo empregador e quais os efeitos 
específicos previstos em lei para cada situação.



Autoavaliação
01

Questão 1
Qual a principal característica que 
diferencia a interrupção da 
suspensão do contrato de trabalho?

A duração do afastamento.1.

A existência de vínculo 
empregatício.

2.

O pagamento de salário pelo 
empregador.

3.

A necessidade de autorização 
judicial.

4.

02

Questão 2
Um empregado que se afasta por 10 
dias devido a uma doença, 
apresentando atestado médico, tem 
seu contrato de trabalho:

Suspenso, sem pagamento de 
salário.

1.

Interrompido, com pagamento de 
salário pelo empregador.

2.

Extinto, sem direito a retorno.3.

Suspenso, com pagamento de 
benefício previdenciário.

4.

03

Questão 3
Durante o período de licença-
maternidade, o contrato de trabalho 
é considerado:

Suspenso, sem contagem de 
tempo de serviço.

1.

Interrompido, com contagem de 
tempo de serviço e depósito de 
FGTS.

2.

Extinto, com direito a seguro-
desemprego.

3.

Suspenso, com pagamento de 
salário pelo empregador.

4.

04

Questão 4
Qual das seguintes hipóteses NÃO configura, via de 
regra, uma interrupção do contrato de trabalho?

Férias anuais.1.

Descanso Semanal Remunerado (DSR).2.

Afastamento para serviço militar obrigatório.3.

Faltas justificadas por casamento.4.

05

Questão 5 (Dissertativa)
Explique os impactos da suspensão do contrato de 
trabalho na contagem do tempo de serviço e nos 
depósitos de FGTS, citando uma exceção relevante.



Gabarito e Próximos Passos

Gabarito

1
Resposta: C

2
Resposta: B

3
Resposta: B

4
Resposta: C

Próxima Aula

Aula 9: Aprofundaremos nossos estudos 
sobre as diversas Formas de Extinção do 
Contrato de Trabalho, um tema igualmente 
crucial para a compreensão completa da 
dinâmica das relações laborais.

Recursos Adicionais

CLT Comentada
Para consulta detalhada dos 
artigos.

Súmulas e OJs do TST
Para entender a interpretação 
jurisprudencial.

Manuais de Direito do 
Trabalho
Para aprofundamento teórico e 
exemplos práticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


